PARECER N° 35/2016

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 42/2016, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DATADO EM 12 DE DEZEMBRO DE  2016.
Esta Comissão recebeu para analisar o Projeto de Lei Complementar n° 42/2016, conforme artigo 49 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, datado em 12 de dezembro de 2016, que “Adequa profissional do Magistério Municipal referentes aos Cargos de Recreadoras, do Anexo III, Lei nº335, de 22 de maio de 2006, que dispõe sobre a reestruturação organizacional da Administração do Poder Executivo do Município de Floresta-PE, extinguindo-os e transformando-os em cargos de Professor I de Educação Infantil e dá outras providências.”
CONSIDERANDO, que trata-se de projeto de iniciativa do Poder Executivo Municipal, conforme artigo 47 da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO, que Projeto de Lei em epígrafe tem o escopo de dar cumprimento às disposições legais, conforme ditas peloartigo 208, IV da CF/88, a Lei 9.394/96- LDB e o art. 2º, da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008 sobre os Profissionais do Magistério Público na Educação Básica.
[bookmark: _GoBack]Ademais, a Comissão concluiu que o presente projeto, por meio EMENDA SUBSTITUTIVA nº04, está em conformidade com a legislação vigente, perfeita redacional, e dentro da legalidade, constitucionalidade juridicidade e normatização orgânica, emitindo o PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Complementar nº04, de 12 de dezembro de 2016, e, no mérito, pela sua aprovação. 
Este é o parecer!
Salvo melhor juízo do Soberano Plenário.
Sala das Comissões, 20 de dezembro de 2016.
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